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’ TRABALHANDO PELO BEM DA NOSSA CIDADE

DESPACHO

Considerando a leitura da presente proposigio de n.° J 2 J 4 2}/#‘ _na data de hoje,
encaminho os autos & Comisséo de Legislagéo, Justica e Redag#o Final para andlise e emissdio de
parecer no prazo de diaé, por se encontrar no regime de tramitagio nos
termos do artigo 52, , do Regimento Interno desta casa legislativa.

de 2024.

PRESIDENTE

PARECER

Apés a devida anélise,_isalvo melhor juizo, entende esta Procuradoria Legislativa que a
presente proposigéo deve tramitar nas comissdes de:

Comisséo de Legislagdo, Justica e Redagéo Final

Comiss&o de Finangas, Orgamento, Controle e Fiscalizaggo

Comissgo de Planejamento Urbano, Meio Ambiente e Habitacio

Comissgo de Saiide, Previdéncia e de Assisténcia Social

Comisszo de Defesa do Consumidor

Comiss&o de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiéncia e Mobilidade Reduzida
Comiss#o de Etica Parlamentar ,

Comissgo de Indiistria, Turismo, Comércio e Empreendedorismo

Comiss&o de Defesa dos Direitos Humanos, Mulheres, Idosos, Trabalho e Igualdade
Comissgo de Educagdo, Cultura, Ciéncia e Tecnologia e Inovagsio.

Comiss&o de Transportes, Legislaggio Participativa e Assuntos Métropolitanos
Comissédo de Desporto e Qualidade de Vida

COROUODOoDODOoOOoOoO@A

O presente parecer & opinativo, cabendo & Comisséo de Legislaggio, Justica e Redagéo Final
a decisfio final sobre o seu trdmite, nos termos do Ato 03/17.
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